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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO. 
 
1.1. Aquisição de 02 (dois) Veículo Automotivo tipo: Furgoneta AMBULÂNCIA de Simples 
Remoção (tipo A) - 0 (Zero) km, destinado a suprir as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Santana do Araguaia – PA, segundo quantitativos e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, e demais exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
 
1.2. Planilha descritiva e consumo estimado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 Veículo 
Automotivo tipo: 
Furgoneta 
AMBULÂNCIA de 
Simples Remoção 
(tipo A) - 0 (Zero) 
km 

Und 02 Descrição: 

 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO – 0KM  
 

 Veículo tipo furgoneta com capota de aço original de fabrica, 0 km, 
ano de fabricação a parti de 2021. 

 Adaptado para AMBULÂNCIA de SIMPLES REMOÇÃO (Tipo A)  

Air-Bag duplo para os ocupantes da cabine (motorista e 
passageiro),  

 Freio com ABS.  

 Motor Dianteiro no mínimo – 1.3L - 04 cilindros em linha,  Câmbio 
manual de 05 marchas, 

 Combustível: gasolina e álcool e/ou gasolina e álcool misturados 
em qualquer proporção (flex), 

 Potência mínima de 85/88Cv (Gasolina/Etanol), 

 Tanque de Combustível com capacidade mínima de 45 Litros, 

 Freios e Suspensão.  

 Possui todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN/DETRAN/DENATRAN;  
 
 
Cabine/Carroceria:  

 Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com 
fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. 

 Pneu de estepe não acondicionado no salão de atendimento, 

 Sistema Elétrico original do veículo, com montagem de bateria de 
60Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores, 

 Iluminação: Natural e Artificial, 

 Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de 
arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 
lentes, com comprimento mín. de 1.000mm e máximo de 1.300mm, 
largura mínima de 250mm e máxima de 500mm e altura mínima de 

55mm e máxima de 110mm, instalada no teto da cabine do veículo . 
Sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100W 
RMS @13,8Vcc, mínimo de 3 tons distintos,  

 Sistema portátil de Oxigênio completo, mínimo de 3 Litros, 

 A cabine com Sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para Ar Condicionado, Ventilação, 
Aquecedor e Desembaçador, 

 O compartimento do Paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um Sistema de Ar Condicionado e 
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Ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561, 

 A capacidade térmica do Sistema de Ar Condicionado do 
compartimento traseiro, 

 Maca Retrátil, em duralumínio com no mínimo 1.800mm de 
comprimento, provida de Sistema de Elevação do tronco do paciente 
de mínimo 45° graus e suportar peso mínimo de 100kg - Com 
colchonete -, 

 A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
prevê: dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas, 

 As paredes internas, piso e a divisória são em PRFV (Plástico 
Reforçado com Fibra de Vidro) laminadas ou ABS (Acrilonitrila 
Butadieno Estireno) autoextinguível, ambos com espessura mínima 
de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática,01  

01 (um) Suporte para Soro e Plasma; 

 01 (um) Pega Mão ou Balaústres Vertical junto a porta traseira 
esquerda, para auxiliar no embarque com acabamento na cor 
amarela, 

 01 (um) Armário Superior para objetos, na lateral direita, acima da 
Maca, em ABS autoextinguível ou compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica 
ou similar), 

 Vinil Adesivo para grafismo do veículo, composto por CRUZES e 
palavra AMBULÂNCIA no capô, vidros laterais e traseiros; grafismo e 
logo marca do município plotado no veículo conforme o padrão 
usado (arte por conta da contratante). 

Garantia mínima de 12 meses. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. A contratação deste objeto se faz necessário para otimização aos trabalhos e 

atendimentos junto a população, proporcionando assim um bom atendimento aos 
cidadãos deste município de Santana do Araguaia – PA. 
 

2.2. O objeto acima citado será de uso a atender as necessidades de remoção e havendo 
assim a necessidade da aquisição para um melhor atendimento e locomoção de 
pacientes dentro e fora de nosso município de Santana do Araguaia – PA. 
 

2.3. Considerando as melhorias para o município, fica devidamente justificado a 
necessidade de Contratação de empresa especializada para aquisição de 02 veículos 
automotor tipo ambulância de simples remoção de Santana do Araguaia – Pa. 

 
3. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
3.1. O prazo de entrega inerente do objeto deverá ser efetuado integralmente e em única 

remessa pelo vencedor do certame licitatório, conforme a solicitação por meio de 
requisição expedida pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde 
de Santana do Araguaia-PA (SEMUS).  
 

3.2. O fornecimento realizado em decorrência do contrato oriundo desta licitação e devido a 
urgência diante dos autos índices de remoção de pacientes deverá ocorrer em prazo 
máximo de 15 (quinze) dias devido a urgência atual do município, conforme ordem de 
fornecimento expedida pelo Departamento de Compras da SEMUS. 
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3.3. O local de entrega do objeto desta licitação será na Sec. Municipal de Saúde de 
Santana do Araguaia – Pá, situada à Av. Henrique Vita s/n bairro Rodoviário, em 
horário comercial de segunda a sexta-feira, com Seguro, Frete, Carga e Descarga 
inclusos no valor da mercadoria, ficando a Secretaria Municipal de Saúde de Santana 
do Araguaia-PA isenta de quaisquer responsabilidades. 
 

3.4. O Objeto desta licitação que será recebido pela requisitante, deverá obrigatoriamente, 
atender as condições exigidas no edital e instrumento contratual. 

 
3.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos de imediato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
4.1. São obrigações da Contratante: 

 
4.1.1. Receber os produtosno prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
4.1.6. Quanto aos contratos, a Administração Pública possui as prerrogativas, na forma 
do artigo 104 da Lei 14.133/2021 de: modificá-los, unilateralmente; extingui-los; fiscalizar 
sua execução; aplicar sanções motivadas; e ocupar provisoriamente bens móveis, 
imóveis e utilizar pessoal nas hipóteses previstas na Lei.  

  
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
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respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência 
e prazo de validade; 
 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois, da 
data da ocorrência, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
7.2. Toda documentação de habilitação da nova empresa deverá ser automaticamente 
enviada para a Contratante para as devidas providências legais. 
 
8. DO CONTRATO. 
 
8.1. Os Contratos serão regidos conforme a previsão dos artigos 89,90, 91, 92 da lei 
14.133/2021 
 
9. DA GARANTIA 

 
9.1. Para este objeto, não será utilizado a prestação de garantia. 
 
10. DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
10.1. A duração dos contratos seráregida pelos artigos 105, 106, 107, 108 e 109, da Lei 
14.133/2021, bem as disposições vinculativas do Edital. 
 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as Normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências da inexecução total ou parcial.  
 
11.2. A execução dos contratos seguirá os termos dosartigos115, 116, 117, 118, 119, 
120, 121, 122 e 123 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato com 
decreto específico para a função, cuja entrega dos serviços/ fornecimento será atestada 
nas NFs, bem como, todas as ocorrências relacionadas com a execução. 
 
11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, quanto as informações transmitidas em relação ao contrato, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
12. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. Os contratos regidos pela Lei 14.133/2021 e pelas regras do edital poderão ser 
alterados com as devidas justificativas, nos termos dos artigos 124, 125, 126, 127, 128, 
129, 130, 131, 132, 134, 135 e 136. 
 
13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Os contratos serão extintos nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei 14.133/2021. 
 
14. DO PAGAMENTO. 
 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, após o ateste por parte do fiscal e gestor 
de contratos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
14.3. Os pagamentos serão realizados na forma do artigo 141 § 1º, § 2º, seguindo a ordem 
cronológica, a qual poderá ser alterada conforme prévia justificativa da autoridade 
competente. 

 
14.4. No caso de controvérsia na execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberadano prazo previsto para pagamento. 
14.5. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá 
ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base 
em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de 
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entrega definidos no edital de licitação e no contrato, conforme artigo 144 da Lei 
14.133/2021. 
14.6.  O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado 
em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de 
racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 
orçamentários, na forma de regulamentação específica. 
14.7.  A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite 
orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 
14.8.  Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços, conforme artigo 145 da Lei 14.133/2021. 
14.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, conforme mencionada no artigo68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado na próxima parcela, após descumprida a 
notificação de regularidade. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
14.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
14.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
14.13. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 
órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
14.14. A Administração deverá realizar consulta on-line, mediante consulta aos sites 
eletrônicos oficiais (TCU, AGU e CGU)para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 (SICAF). 
 
14.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

                                                            365 
 
15. DO REAJUSTE – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste/ repactuaçãoapós o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, conforme § 3º, § 4º e §5º do artigo 135. 
 
15.3. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
15.8. Os contratos poderão ser alterados por acordo entre as partes, na forma do artigo 
124, em especial para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato; 
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15.9. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da 
variação dos custos contratuais, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para 
custos decorrentes do mercado; ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
15.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório. 
15.11.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
15.12. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
17.1. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

 
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 
 
17.2.2. Multa; 
 
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
17.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
17.5. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
 
17.6. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
17.7. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
17.8.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
 

17.8.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 

17.8.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
na forma de regulamento. 

 
17.8.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 
17.8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
17.8.5. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
17.8.6. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

 
17.8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 

de mora, na forma prevista em edital ou em contrato ou neste termo de 
referência. 

 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 309.586,80 (trezentos e nove mil 
quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos). 
 
 
19. DA VIGÊNCIA. 
 
19.1. Os contratos terão vigência de 12 (doze) meses respeitados o exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, e quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro, 
deverá respeitar também a previsão no plano plurianual. 
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19.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as diretrizes descritas no 
artigo 106 da Lei 14.133/2021. 
 
19.3. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal e que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes. 

 
19.4. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 
hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI 
do caput do art. 75 desta Lei 14.133/2021. 
 
 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
20.1. As despesas serão pagas com a dotação orçamentaria descrita abaixo; 

 
24.24 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0200.1-051 – Aquisição de Ambulância para o Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00 - 500 – Equipamento e Material Permanente 
 

APROVO o presente Termo de Referência em 19 de agosto de 2024 e encaminho o 
mesmo ao Setor Competente para os devidos fins. 

 
 

 
 

__________________________________________________________ 
Wryslhia Kelly de Carvalho Ferreira Conti 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº 007/2021 
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